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TERMO DE CONTRATO – CTO 5792/2026 
 
RP 4967/2026, de Adesão, como Carona, à 
Ata de Registro de Preços nº 01/2025 
decorrente do Pregão Eletrônico 90021/2024 - 
COFEN, visando a aquisição de cadeiras 
giratórias ergonômicas, com vigência até 
30/01/2027, firmado entre o Tribunal Regional 
do Trabalho da 12ª Região e a empresa 
Marzo Vitorino - Indústria e Comércio de 
Móveis Ltda. 
  
Processo Administ. n.º 00196.001221/2023-50 

 
A UNIÃO, por intermédio do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região, estabelecido 
na rua Esteves Júnior, nº 395, bairro Centro, na cidade de Florianópolis, Estado de Santa 
Catarina, CEP 88015-905, inscrito no CNPJ sob o nº 02.482.005/0001-23, a seguir 
denominado CONTRATANTE, neste ato representado por sua Diretora-Geral, Sra. 
Fernanda Gomes Ferreira, e a empresa Marzo Vitorino - Indústria e Comércio de 
Móveis Ltda, estabelecida na Rua dos Trabalhadores, nº 95, bairro Terra Preta, na cidade 
de Mairiporã, Estado de São Paulo, CEP 07661-625, inscrita no CNPJ sob o nº 
02.745.352/0001-00, a seguir denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu 
sócio-administrador, Sr. Ricardo Di Marzo Vitorino, firmam o presente contrato de 
fornecimento e prestação de serviço do objeto abaixo descrito, oriundo da licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico n.º 90021/2024, do Conselho Federal de Enfermagem - 
COFEN, do tipo menor preço, conforme o Edital da Licitação, proposta da licitante 
vencedora e Processo Administrativo em epígrafe, com fundamento na Lei n.º 14.133/2021 
e Lei Complementar n.º 123/2006, sujeitando-se as partes às determinações das normas e 
legislação supra indicadas, suas alterações posteriores, bem como às seguintes cláusulas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação, por Sistema de 
Registro de Preços, de mobiliário incluindo montagem e instalação, para atender o CMLOG 
do TRT12, nas condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência 
e seus anexos. 

 
1.2. Objeto da contratação: 

 
Grupo 2 - Cadeiras e Poltronas 

Item  Especificação Quant. CATMAT Descritivo  

29  Cadeira Ergonômica Presidente 
Brizza sem Apoio de Cabeça  

65  603265 Especificação detalhada na cláusula 
terceira,   item 3.1 

31  Cadeira Ergonômica Presidente 
Brizza com Apoio de Cabeça  

25  291340 Especificação detalhada na cláusula 
terceira,   item 3.1 

 
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
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1.3.1. O Termo de Referência; 
1.3.2. O Edital da Licitação; 
1.3.3. A Proposta do contratado; 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 6 (seis) meses com início no 
primeiro dia útil subsequente à publicação deste instrumento contratual no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP), na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 
2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, 

independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado 
neste acordo, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, 
previstas neste instrumento, e nas normas, conforme art. 111 e incisos da Lei 14.133/2021. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
 

3. Especificação técnica detalhada: 
 
3.1. Item 29 - Cadeira Ergonômica Presidente Brizza sem Apoio de 

Cabeça: 
 
3.1.1. encosto com estrutura interna injetada em resina de engenharia 

termoplástica polipropileno de alta resistência mecânica, revestida em tela 100% poliéster, 
com excelente conforto térmico;  

 
3.1.2. dimensões mínimas: Altura 530 mm. Largura 460 mm.Suporte do 

encosto injetado em resina de engenharia poliamida com fibra de vidro, com alta resistência 
mecânica e durabilidade;regulagem tipo catraca, curso mínimo de 80 mm e 8 posições de 
ajuste, com engate fácil e preciso; 

 
3.1.3. apoio lombar injetado em polipropileno com regulagem de altura com 

curso mínimo de 60mm, por duas guias internas com limitador de curso, impedindo que o 
apoio lombar se solte do conjunto; dimensão mínima 260 x 100 mm (l x h), com design e 
formato anatômico para maior flexibilidade e conforto ao usuário, encaixado em cada um 
dos lados da estrutura do encosto;  

 
3.1.4. assento com chassi interno em compensado anatômico multilaminado 

moldado a quente, espessura média de 15 mm, superfície em formato côncavo “C” medindo 
120 x 190 mm x 25 mm de espessura, servindo como apoio entre o chassi e a espuma do 
assento, recebe porcas garras embutidas, espuma em poliuretano flexível injetada,isento de 
cfc, moldada anatomicamente, densidade de 50 Kg/m³, espessura média de 50 mm. 
Dimensões: Profundidade 470 mm. Largura 490 mm; 

 
3.1.5. capa de proteção sob o assento, injetada em polipropileno texturizado, 

com bordas arredondadas que dispensam o uso do perfil de pvc, fácil limpeza, fixada com 
parafusos em cavidades apropriadas diretamente no chassi; 

 
3.1.6. mecanismo robusto para cadeiras operativas, proporciona inúmeras 

regulagens e conforto ao usuário; corpo em chapa de aço estampada de no mínimo 3 mm 
de espessura; suporte do encosto em chapa de aço estampada de no mínimo 4 mm de 
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espessura com alta resistência mecânica. Inclinação convencional com controle de duas 
alavancas; uma para a altura do assento e outra para o movimento do assento e da 
inclinação do encosto (para cada grau que o assento reclina, o encosto inclina dois graus); 
sistema relax ao longo do curso de reclinação, tipo back system; manípulo ergonômico 
frontal, para ajuste do coeficiente elástico da mola helicoidal que tenciona o movimento de 
reclinação de assento e encosto, adaptando a tensão do movimento de reclinação de 
assento e encosto ao biótipo do usuário. Pistão com regulagem de altura por acionamento a 
gás com 130mm de curso, fabricado em tubo de aço de 50 mm e 1,50 mm de espessura; 
bucha guia injetada em resina de engenharia poliacetal de alta resistência ao desgaste e 
calibrada com precisão de 0,03 mm; regulagem de altura em conformidade com a norma EN 
16955, classe 4, fixados ao tubo central através de porca rápida;  

 
3.1.7. o movimento de giro da coluna é sobre rolamento de esfera tratadas 

termicamente garantindo alta resistência ao desgaste e mínimo atrito suavizando o 
movimento de rotação; sistema preciso de acoplamento ao mecanismo e a base dá-se 
através de cone morse, para fácil montagem e eventuais de manutenção. Capa telescópica 
de 03 elementos, injetada em polipropileno texturizado, proporciona ótimo acabamento e 
proteção à coluna central, sendo elemento de ligação estética entre a base e o mecanismo. 
Braços com altura ajustável por botão de pressão localizado na parte lateral do corpo 
estrutural do braço, corpo injetado em náilon com reforço em fibra de vidro, apoio superior 
em PU, com alta resistência mecânica, abrasão e a produtos químicos, fixados ao assento 
por parafusos métricos, regulagem vertical com curso mínimo de 80 mm e 9 (nove) posições 
de ajuste. Base giratória com diâmetro de 640 mm, injetada em polipropileno e fibra de vidro, 
composta por cinco patas, resistência mecânica,conferindo assim características de 
resistência a abrasão e produtos químicos, sistema preciso de acoplamento a coluna central 
dá-se através de cone morse, o que confere facilidade para montagem e casos eventuais de 
manutenção com alojamento para rodízios que dispensam o uso de buchas com eixo 
vertical em aço trefilado de 11 mm, dotado de anel elástico em aço que possibilita 
acoplamento fácil e resistência na base evitando a queda do mesmo. Rodízios duplos, com 
rodas de no mínimo 50 mm de diâmetro, injetadas em resina de engenharia nailon 6, com 
aditivo anti -ultravioleta e modificador de impacto e banda de rodagem macia com cores 
diferentes no centro e na banda de rodagem em poliuretano flexível; eixo vertical em aço 
trefilado 1010/1020 com diâmetro de 11 mm com anel elástico em aço que possibilita o 
acoplamento fácil e seguro à base; eixo horizontal também em aço trefilado 1010/1020 com 
diâmetro de 8 mm. Todas as partes metálicas são soldadas por solda mig para maior 
resistência e acabamento de qualidade; tratamento anticorrosivo por fosfatização e pintura 
pelo sistema eletrostático epóxi a pó entre 60 / 80 micras, curadas em estufa a 220°; 

 
3.2 Item 31 - Cadeira Ergonômica Presidente Brizza com Apoio de 

Cabeça 
 

3.2.1. apoio de cabeça articulado, com haste e contra capa injetada sem 
polipropileno, espuma de poliuretano, revestida com o mesmo material do assento e 
encosto, fixado na contracapa do encosto. Encosto passante em formato poligonal, largura 
440 mm na parte superior, 400 mm na interseção entre o assento e encosto, extensão 
vertical do encosto 630 mm; chassi interno em polipropileno estrutural com buchas metálicas 
incorporadas a estrutura no processo de injeção, espuma injetada em poliuretano, isento de 
cfc, densidade 50 Kg/m³ e espessura média de 50 mm, contra capa em polipropileno com 
dimensão 10 mm inferior em relação ao chassi interno, fixado por encaixe tipo clic, lâmina de 
aço com 6mm de espessura, estampada com nervura central, mecanismo de regulagem de 
altura tipo catraca em poliamida, regulagem de 70 mm em vários estágios,acionado por 
simples elevação do encosto com usuário sentado,a lâmina do encosto é fixada ao 
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mecanismo de regulagem da cadeira, sob o chassi do assento;  

 
3.2.2. assento com chassi interno em compensado anatômico multilaminado 

moldado a quente,espessura média de 15 mm, superfície em formato côncavo “C”medindo 
120 x 190 mm x 25 mm de espessura, servindo como apoio entre o chassi e a espuma do 
assento, recebe porcas garras embutidas, espuma em poliuretano flexível injetada,isento de 
cfc, moldada anatomicamente, densidade de 50 Kg/m³, espessura média de 50 mm. 
Dimensões: Profundidade 470 mm. Largura 490 mm. Capa de proteção sob o 
assento,injetada em polipropileno texturizado, com bordas arredondadas que dispensam o 
uso do perfil de pvc, fácil limpeza, fixada com parafusos em cavidades apropriadas 
diretamente no chassi;  

 
3.2.3. mecanismo robusto para cadeiras operativas, proporciona inúmeras 

regulagens e conforto ao usuário; corpo em chapa de aço estampada de no mínimo 3 mm 
de espessura; suporte do encosto em chapa de aço estampada de no mínimo 4 mm de 
espessura com alta resistência mecânica. Inclinação convencional com controle de duas 
alavancas; uma para a altura do assento e outra para o movimento do assento e da 
inclinação do encosto (para cada grau que o assento reclina, o encosto inclina dois graus); 
sistema relax ao longo do curso de reclinação,tipo back system; manípulo ergonômico 
frontal, para ajuste do coeficiente elástico da mola helicoidal que tenciona o movimento de 
reclinação de assento e encosto, adaptando a tensão do movimento de reclinação de 
assento e encosto ao biótipo do usuário. Pistão com regulagem de altura por acionamento a 
gás com 130mm de curso, fabricado em tubo de aço de 50 mm e 1,50 mm de espessura; 
bucha guia injetada em resina de engenharia poliacetal de alta resistência ao desgaste e 
calibrada com precisão de 0,03 mm; regulagem de altura em conformidade com a norma EN 
16955, classe 4, fixados ao tubo central através de porca rápida;  

 
3.2.4. o movimento de giro da coluna é sobre rolamento de esfera tratadas 

termicamente garantindo alta resistência ao desgaste e mínimo atrito suavizando o 
movimento de rotação; sistema preciso de acoplamento ao mecanismo e a base dá-se 
através de cone morse, para fácil montagem e eventuais de manutenção. Capa telescópica 
de 03 elementos, injetada em polipropileno texturizado, proporciona ótimo acabamento e 
proteção à coluna central, sendo elemento de ligação estética entre a base e o mecanismo. 
Braços com altura ajustável por botão de pressão localizado na parte lateral do corpo 
estrutural do braço, corpo injetado em náilon com reforço em fibra de vidro, apoio superior 
em PU, com alta resistência mecânica, abrasão e a produtos químicos, fixados ao assento 
por parafusos métricos, regulagem vertical com curso mínimo de 80 mm e 9 (nove) posições 
de ajuste. Base giratória com diâmetro de 640 mm, injetada em polipropileno e fibra de vidro, 
composta por cinco patas, resistência mecânica,conferindo assim características de 
resistência a abrasão e produtos químicos, sistema preciso de acoplamento a coluna central 
dá-se através de cone morse, o que confere facilidade para montagem e casos eventuais de 
manutenção com alojamento para rodízios que dispensam o uso de buchas com eixo 
vertical em aço trefilado de 11 mm, dotado de anel elástico em aço que possibilita 
acoplamento fácil e resistência na base evitando a queda do mesmo;  

 
3.2.5. rodízios duplos, com rodas de no mínimo 50 mm de diâmetro, injetadas 

em resina de engenharia nailon 6, com aditivo anti-ultravioleta e modificador de impacto e 
banda de rodagem macia com cores diferentes no centro e na banda de rodagem em 
poliuretano flexível; eixo vertical em aço trefilado 1010/1020 com diâmetro de 11 mm com 
anel elástico em aço que possibilita o acoplamento fácil e seguro à base; eixo horizontal 
também em aço trefilado 1010/1020 com diâmetro de 8 mm. Todas as partes metálicas são 
soldadas por solda mig para maior resistência e acabamento de qualidade; tratamento 
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anticorrosivo por fosfatização e pintura pelo sistema eletrostático epóxi a pó entre 60 / 80 
micras, curadas em estufa a 220°; 
 
CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 
 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 
 

5.1. O valor total da contratação é de R$ 136.537,45 (cento e trinta e seis mil, 
quinhentos e trinta e sete reais e quarenta e cinco centavos). 
 

Item  Especificação Quant.  P. Unit. Total  

29  Cadeira Ergonômica Presidente 
Brizza sem Apoio de Cabeça  

65  R$1.367,93  R$ 88.915,45  

31  Cadeira Ergonômica Presidente 
Brizza com Apoio de Cabeça  

25  R$1.904,88  R$ 47.622,00  

Valor Total da Aquisição R$ 136.537,45  

 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 

devidos ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO 
 
  A liquidação e o pagamento serão assim efetuados: 

 
 6.1. os pagamentos serão realizados na forma do SIGEO JT – Sistema 

Integrado de Gestão Orçamentária e Financeira da Justiça do Trabalho – Módulo Execução 
Orçamentária. 

 
 6.2. para fins de liquidação e pagamento, é de exclusiva responsabilidade da 

Contratada o seu cadastramento no SIGEO, gestão de seus dados e a juntada por meio do 
referido Sistema dos documentos de cobrança/documentos fiscais (notas fiscais/faturas); 

 
 6.3 é de exclusiva responsabilidade da Contratada as ações indicadas na 

alínea anterior não cabendo ao Contratante qualquer responsabilidade pela falta de juntada 
ao sistema no prazo; 

 
 6.4. eventuais dúvidas poderão ser dirimidas junto à Secretaria de Orçamento 

e Finanças por meio do email seof@trt12.jus.br ou telefone (48) 3216-4059. 
 
 6.5. a nota fiscal deverá ser juntada, pela Contratada no sistema SIGEO-JT 

Execução Financeira e os documentos exigidos na contratação deverão ser encaminhados 
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ao Núcleo de Análise e Liquidação da Despesa – NULAD; 

 
 6.6. a equipe de gestão e fiscalização deverá proceder o recebimento 

provisório e definitivo do objeto, em conformidade com o art. 9º, da Portaria PRESI nº 
775/2022; 

 
 6.7. o prazo para pagamento é de 10 (dez) dias úteis a contar da 

apresentação da nota fiscal acompanhada do respectivo recebimento definitivo do objeto de 
que trata a alínea “f”; 

 
 6.8. para todos os fins, considera-se como data de pagamento, o dia da 

emissão da ordem bancária; 
 
 6.9. os pagamentos serão realizados de acordo com o cronograma de 

desembolso do Governo Federal, em moeda corrente nacional, sendo efetuada a retenção 
na fonte dos tributos e contribuições elencados nas disposições determinadas pelos órgãos 
fiscais e fazendários em conformidade com as instruções normativas vigentes; 

 
 6.10. havendo erro na (s) nota (s) fiscal (is)/fatura (s) ou qualquer 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será restituída ou será 
comunicada a irregularidade à Contratada, ficando pendente de pagamento até que esta 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-á 
após a regularização da situação e/ou a reapresentação do documento fiscal, não 
acarretando qualquer ônus para o Contratante; 

 
 6.11. a Contratada será a responsável direta pelo faturamento a que se 

propõe, não podendo ser aceito documento de cobrança (nota fiscal/fatura) emitido por 
empresa com a raiz do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ diferente ao daquela, 
ainda que do mesmo grupo empresarial; 

 
 6.12. as Unidades responsáveis pela execução do objeto contratual e 

detentoras de numeração da raiz do CNPJ idêntica à da Contratada, divergindo somente o 
sufixo e dígito verificador, poderão emitir Nota Fiscal/Fatura, desde que satisfaçam as 
condições de habilitação e a regularidade fiscal exigida no processo; 

 
 6.13. a Contratada deverá apresentar, sempre que solicitado pelo 

Contratante, as certidões abaixo discriminadas: 
 

● CRF – Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela CEF; 
● Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa 

da União, emitida em conjunto pela Secretaria da Receita Federal e 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 

● CNDT - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pela Justiça do 
Trabalho; 

● Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do seu domicílio ou de 
sua sede;  

● Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do seu domicílio ou de 
sua sede;  

 
 6.14. o Contratante poderá reter o pagamento dos valores referentes ao 

fornecimento realizado nas hipóteses da cláusula décima oitava, limitado ao valor do dano, 
ressalvada a possibilidade de rescisão contratual; 
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 6.15. o Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores 

correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada, nos termos deste 
contrato; 

 
 6.16. no ato do pagamento será retido na fonte o Imposto sobre a Renda de 

Pessoa Jurídica, a contribuição sobre o lucro, a contribuição para a seguridade social 
(CONFINS) e a contribuição para O PIS/PASEP, todos da Secretaria da Receita Federal. No 
entanto, não recairá esta retenção sobre pessoas jurídicas que apresentarem a Declaração 
de Optante do Simples, conforme modelo constante no Anexo IV da Instrução Normativa nº 
1.234/2012, da Receita Federal ou cópia da Consulta ao Portal do Simples Nacional da 
apresentação da primeira nota fiscal/fatura decorrente de assinatura contratual e de 
prorrogação contratual; 

 
 6.17. se os valores do pagamento forem insuficientes para a quitação das 
eventuais multas, fica a Contratada obrigada a recolher a importância devida, via GRU, no 
prazo de até 10 (dez) dias contados da comunicação oficial, sob pena de ser incluído o valor 
na Dívida Ativa da União.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE 
 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 
um ano contado da data do orçamento estimado, em  (DD/MM/AAAA); 

 
  7.2. Após o interregno de um ano, mediante solicitação formal do contratado 
acompanhada de documentos comprobatórios, os preços originais poderão ser 
reajustados, após negociação, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, publicado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística – IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade; 
 
  7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste; 
 
  7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, 
o contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 
definitivo(s); 
 
  7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s); 
 
  7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), 
em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor; 
 
  7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio 
de termo aditivo; 
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  7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
  8.1. São obrigações do Contratante: 
 
  8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, 
de acordo com o contrato e seus anexos; 
 
  8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 
Referência; 
 
  8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no 
total ou em parte, às suas expensas; 
 
 8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo Contratado; 

 
 8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e 
no Termo de Referência. 
 
 8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
 
 8.8. Cientificar o corpo jurídico do Conselho Federal de Enfermagem para 
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
 
 8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 
execução do ajuste. 
 
 8.10. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
 
 8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
  8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
 
  8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos 
assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de 
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seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
                    
  9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste 
Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a 
seguir dispostas: 
 
  9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão 
em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 
 
  9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de 
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
 
  9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 20 (vinte) dias que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação; 
 
  9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do 
contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
 
  9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
 
  9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 
objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 
contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou 
da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
 
  9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de 
Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 
documentos: 
 
  9.8.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
  9.8.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da  
União; 
  9.8.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual 
ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 
Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 
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 9.8.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
 
 9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 
do contrato; 
 
 9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 
contratual; 
 
 9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros; 
 
 9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
 
 9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 
ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei 
n.º 14.133, de 2021); 
 
 9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 
referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
 
 9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 
 
 9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
 9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante; 
 
 9.18. Com relação a montagem e instalação do objeto, alocar os empregados 
necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das 
cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 
de boa técnica e a legislação de regência, mantendo-se as instalações da Contratante 
sempre limpas após a realização dos serviços. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
 

10.1. As atividades de fiscalização e acompanhamento da execução dos 
contratos, em conformidade com as disposições contidas no art. 117 da Lei nº 14.133/21 e 
nos arts. 2º a 8º da Portaria PRESI nº 775/2022, serão executadas pela equipe indicada no 
Termo de Designação de Gestão e Fiscalização. 

 
10.2. Caberá ao Gestor do Contrato, as atribuições de: 
 
10.2.1. gerir a execução do ajuste; 
 
10.2.3. acompanhar as ações de fiscalização; 
 
10.2.4. diligenciar junto à empresa nos casos em que lhe forem solicitados 

pelo fiscal; 
 
10.2.5. realizar o recebimento definitivo; 
 
10.2.6. ao final do contrato emitir o Termo de Encerramento de Contrato.  
 
10.3. Caberá ao Fiscal do Contrato, as atribuições de: 
 
10.3.1. fiscalizar a execução do presente contrato, de modo a que sejam 

cumpridas, integralmente, as condições constantes de suas cláusulas; 
 
10.3.2. comprovar e relatar por escrito as eventuais irregularidades; 
 
10.3.3. determinar o que for necessário à regularização de faltas ou defeitos 

verificados, podendo sustar a execução de quaisquer trabalhos, em casos de desacordo 
com o especificado ou por motivo que caracterize a necessidade de tal medida; 

 
10.3.4. exigir que a Contratada mantenha organizado e atualizado um 

sistema de controle relativo ao cumprimento de suas obrigações, assinado por seu 
representante e pelo fiscal indicado no caput desta cláusula ou por servidor por ele 
designado; 

 
10.3.5. certificar a prestação de serviço no verso da nota fiscal/fatura 
 
10.4. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem 

na verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos 
necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do contrato.  

 
10.5. A fiscalização exercida pelo Contratante não excluirá ou reduzirá a 

responsabilidade da Contratada pela completa e perfeita execução do objeto contratual, 
tampouco restringe a responsabilidade integral e exclusiva da Contratada quanto à 
integralidade e à correção dos fornecimentos a que se obrigou, suas consequências e 
implicações perante terceiros, próximas ou remotas. 
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10.6. A Contratada declara aceitar, integralmente, todos os métodos e 
processos de inspeção, verificação e controle a serem adotados pelo Contratante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GARANTIA 
 
  Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
  12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 
contratado que: 
 
  12.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato; 
 
  12.1.2.der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
  12.1.3. der causa à inexecução total do contrato; 
 
  12.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
contratação sem motivo justificado; 
 
  12.1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 
execução do contrato; 
 
  12.1.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
  12.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza; 
 
  12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013. 
 
  12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima 
descritas as seguintes sanções: 
 
  12.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, 
da Lei nº 14.133, de 2021); 
 
  12.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
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 12.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando 
praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste 
Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
 12.2.4. Multa: 
 

12.2.4.1 Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
 
 12.2.4.1.1. O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a 
promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
 

12.2.4.2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do 
subitem 11.1, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato. 
 
 12.2.4.3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea 
“c” do subitem 11.1, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato. 
 
 12.2.4.4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 
10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do Contrato. 
 
 12.2.4.5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será 
de 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento) do valor do Contrato. 
 
 12.2.4.6.Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 
2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato. 
 
 12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 
156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
 12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
  12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
 
  12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 
valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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 12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá 
ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data 
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
 
 12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento 
previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades 
de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 

 
 12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 
14.133, de 2021): 
 
 12.6.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
 
 12.6.2. as peculiaridades do caso concreto; 
 
 12.6.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
 12.6.4. os danos que dela provierem para o Contratante; 
 
 12.6.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
 
 12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 
2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 
sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
 
 12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada 
sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática 
dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 
o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
 12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos 
às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da 
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Lei nº 14.133/21. 
 
 12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, 
resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, 
poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido 
órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 
  13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as 
partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto; 
 
  13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência 
ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato; 
 
  13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer 
de culpa do contratado: 

13.3.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas 
sanções administrativas; e 

 
13.3.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 

adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual; 
 

  13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 
da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa; 
 

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma 
Lei; 

 
  13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato; 
 
 13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 
deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva; 
 
  13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
 
  13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos; 
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  13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
  13.5.3. Indenizações e multas. 
 
  13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio 
de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
  13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado 
mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 
desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
  14.1. O recurso para atender à despesa acima correrá por conta do 
orçamento próprio, Programa de Trabalho: 168105, Ações: 02.122.0033.4256.0042 - 0000 - 
Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho; Natureza da Despesa: 4.4.90.52 – Material 
Permanente; Subitem 42 – Mobiliário em Geral. 
 
  14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será 
indicada após aprovação do Orçamento Anual respectiva e liberação dos créditos 
correspondentes, mediante apostilamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
 
  Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de 
Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES 
 
  16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 
124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
  16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
  16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante 
celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do 
contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, 
hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês 
(art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
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  16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser 
realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 
136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO 
 
  Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, 
bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 
14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do 
Decreto n. 7.724, de 2012. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 
 

As questões decorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Federal, no Foro da 
cidade de Florianópolis, Seção Judiciária do Estado de Santa Catarina, com exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS ANEXOS 
 

19.1. Integram este Contrato, como anexos: Termos de Recebimento 
Provisório e Definitivo, Atestado de Conformidade para Pagamento de Nota Fiscal, Termo 
Final de Conformidade, Termo de Encerramento de Contrato e Termo de Designação de 
Gestão e Fiscalização, dos quais os signatários declaram ciência. 

 
19.2. Prevalecem as disposições deste Instrumento em face de condições 

discordantes constantes da proposta da CONTRATADA ou que impliquem prejuízo às 
prerrogativas da Administração, estabelecidas no artigo 104 da Lei n.º 14.133/2021. 
 

E, por estarem ajustadas e acordadas, as partes assinam digitalmente este 
termo para que produzam seus efeitos legais e jurídicos. 
 

Considera-se assinado e datado este instrumento a partir da última assinatura 
aposta. 

 
CONTRATANTE:      
 
 
Fernanda Gomes Ferreira 
Diretora-Geral 
TRT da 12ª Região      
 
 
CONTRATADA: 
 
 
Ricardo Di Marzo Vitorino  
Sócio-Administrador 
Marzo Vitorino – Industria e Comercio de Móveis LTDA                                              
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ANEXO I 

 
TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 

 
 
CONTRATO/PROAD Nº: 
UNIDADE: 
EMPRESA CONTRATADA: 
PERÍODO DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO: 
FISCAL DO CONTRATO: 
Nº DA NOTA FISCAL1: 
 

 
TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO 

 
Em cumprimento ao disposto no inciso I, alínea “a”, do artigo 140, da Lei 14.133/2021, 
declaramos que: 
 
( ) os serviços foram prestados neste Regional sem ressalvas. 
( ) os serviços foram prestados neste Regional, com as seguintes ressalvas: Justifique e 
indique a cláusula contratual descumprida ou os indicadores dos Níveis Mínimos e Serviço 
correspondentes. 
 
 
Em _____/_____/______. 
 
 

Fiscal Técnico/Demandante/Setorial* do contrato 
(informar nome) 

 
__________________________________________________________________________

____ 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1 Se o recebimento for referente a mais de uma Nota Fiscal, devem ser indicados todos os 
documentos a que se refere. 
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TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO  

 
 

Em cumprimento ao disposto no inciso III do §2º do art. 63 da Lei nº 4.320/64 declaro que o 
serviço descrito na (s) Nota (s) Fiscal (ais) acima indicada foi efetivamente prestado.  
 
Existem ocorrências que interferem na liquidação e no pagamento da despesa?  
 
( ) Sim. Justifique:  
( ) Não.  

 
 
 

Em ______/______/______.  
Ass.: ____________________  
 
 
Gestor(es) do contrato  
Atentar para a segregação das funções de recebimentos provisório e definitivo 
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ANEXO II 
 

ATESTADO DE CONFORMIDADE PARA PAGAMENTO DA NOTA FISCAL  
 

LIQUIDAÇÃO DA NOTA FISCAL 
CONTRATO/PROAD Nº:  
UNIDADE:  
EMPRESA CONTRATADA:  
PERÍODO DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO:  
RESPONSÁVEL:  

 

Item SIM NÃO Não se 
aplica 

1. NA LIQUIDAÇÃO MENSAL DA NOTA FISCAL: 

1.1 O Fiscal de Contrato atestou a conformidade na prestação dos serviços 

(Caso afirmativo informar o número do marcador do referido documento do 
respectivo PROAD) 

   

1.2 Valor da Nota Fiscal corresponde ao valor contratual mensal    
1.3 Verificar se o CNPJ da contratada contido na Nota Fiscal é o mesmo que 

consta da Nota de Empenho    

1.4 Período da prestação de serviços está correto (sempre corresponde ao mês 
anterior ao da fatura)    

2. VALIDADE DAS CERTIDÕES NEGATIVAS: 

2.1 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas    
2.2 GRF (FGTS)    
2.3 Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União    

2.4 Certidão Negativa de Débitos Salariais    
2.5 Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual    
2.6 Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal    
3. OUTROS ITENS PREVISTOS NO EDITAL/CONTRATO 

3.1     

3.2     

 
Em _____/_____/______. 

_________________________________ 
Fiscal administrativo do contrato 

(informar nome) 
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ANEXO III 
 

TERMO FINAL DE CONFORMIDADE  
 

TERMO FINAL DE CONFORMIDADE 
CONTRATO/PROAD Nº:  
UNIDADE:  
EMPRESA CONTRATADA:  
PERÍODO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:  
RESPONSÁVEL:  

 

Item SIM NÃO Não se 
aplica 

1. Existe alguma pendência na validade das certidões negativas?  
 
(Caso afirmativo relatar no item 4)  

   

2. Existem pendências relativas à apresentação da documentação obrigatória da 
mão-de-obra diretamente envolvida na execução dos serviços?  

(Caso afirmativo relatar no item 4) 
   

3. Pendências de Certidões Negativas: 

 

 

4. Pendências relativas à documentação obrigatória da mão de obra envolvida: 

 

 

5. Atesto que não há pendências relativas à documentação das obrigações trabalhistas 
e demais obrigações referentes às condições de habilitação e qualificação exigidas, nos 
termos do inciso XVI, do art. 92, da Lei nº 14.133/2021     

6. Observações:  

 

 

 
 
 
 
Em _____/_____/______. 

 
_________________________________ 

Fiscal administrativo do contrato 
(informar nome) 
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ANEXO IV 
 

TERMO DE ENCERRAMENTO DE CONTRATO  
 

TERMO DE ENCERRAMENTO DE CONTRATO   
CONTRATO/PROAD Nº:  
UNIDADE:  
EMPRESA CONTRATADA:  
PERÍODO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:  
GESTOR DO CONTRATO:  

 

Item SIM NÃO Não se 
aplica 

1. A contratada atendeu e cumpriu as obrigações contratuais durante a sua vigência?     

2. Existe alguma pendência na prestação dos serviços, durante a vigência contratual? 
(Caso afirmativo relatar no item 6)    

3. Foi relatado ao gestor do contrato alguma pendência ou falta em que a contratada tenha incorrido durante a 
vigência do contrato? (Caso afirmativo relatar no item 6) 

4. Ocorreu alguma aplicação de penalidade à empresa contratada no período contratual? (Caso afirmativo 
relatar no item 6) 

5. Na avaliação de desempenho, caso previsto no contrato, a contratada atingiu os limites previstos? (Caso 
negativo relatar no item 6) 

6. Pendências contratuais: 

7. Outras observações: 

8. Atesto que não há pendências relativas à execução do objeto contratado. A empresa 
contratada prestou os serviços durante a vigência contratual em estrita observância às 
determinações, forma e condições previstas no contrato 

   

 

Em _____/_____/______. 

 
__________________________________ 

Gestor do contrato 
(informar nome)  
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